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go n seguinte 

!Ui:GULAWNTA A COBRANÇA DO IllPOSTO DE LICENÇA 

Oorminio Peixoto, Prefeito RWJ1oipol de Corosuntatubo • 

• 

Faço .sober, que "' Cmnnri;i J.luniclpi;il decreto e eu promaj,, 

L B I : 

TITULO I 
Do Imposto 'de Licença 

é API'tULO I 
1ID. Inc idencie. . 

' 

. 
• 

. . ' 
Art. 10 - O Imposto de Licença no Beúmclo Bolncorte. de 

; 
, . 

'Coroguototubo reoni cobre: 

rcs. 

1 • Eotobelecimentos comerctots, lndustr1ote e otmllo-

2 • Hegociontce ombulontes. 

:5 - Veículos. 

4 - Obres e cdlflcoçÕce cm gcrol ,  construção de ermo - · 

çÕee, coretos e ·depos1tos de mercndorloe nos Yte.e públicos. 

.. 

-
5 - Extroçoo de oreto,pcdra, pedregulho e borro. 

- - -6 - Fixnçao, colocoçoo ou distrlbuiçno de cortozes,lc-

trciros, emblemas, plncns, anunoios e quntsquer outros meios de propcgan-

, .. 
C A P I T U L O II 
Do Lançamento 

Art. 2a - Boró. onuol o lnnçomento do imposto de lloebçn. 
-

Art. :sa - os talocs de lnnçomento; , n mecl Ide que forem 

sendo preenchidos, serão SUbmetldOS Cl rCvlllÍiOt pare, cm Geguldn serem CDC.i> 
' -

minhndoe a secçno competente, r.icd1onte corgn, oflm de .serem proocsgadna ns 
. ' -
dcllgenclns nccesanrlaa no preparo dn docull!Cntn900 dcstlnndn n cobrnnça nns 

épocns devldns. 
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n º Fls 2 Cont. · 
·---·---

--

Art. 40 - Findo o serviço de lunçrunento, do mesmo tm:inrão co

nhecimento os tntereaaodoe, ptll'o •OG fins de dtretto, por meios de cdltois 

' 

• . 

• 

' 

• 

• 

ou n:vteo • 

§ lO - A seu cri torto li lonçodorlo remeter&, dtretomente ao 
-

contrtbutnte, pelos meto oo seu nlconco nvtso ·de lançamento ou de revtsno. 
-

S 20 - Os contribuintes que nno forem encontrodoa, por qunlquer 

motlTOo pnrn o efeito do entrego do.aviso de l onçnmcnto, dele tomorão co -

nheclmonto, obrtgntortnmente, por melo de tdltols que serão dodoe à publl -

ctdnlle pelos meios habttunls no nlcunce dn Prefeitura. 

§ 3a .� A fnlta de remessa ou de recebimento do o.viso não reró, 

em caso olgtm1> motivo pOJ.'a que o contribuinte deixe de cumprir ns dcte:rmi• 
-

naçocs desta lei, notadruncnte os que dizem respeito no pngomcnto do impos-

to nos Ópocos rcgulomenttll'es. 
-

Art. 50 - Os lonçomentos serao feitos sepnradomcnte pura eodo o -

ttvldadc, no nome do contribuinte • 

• 

Art. 60 - As tronsfercnclns de lonçlllllentos, consequcnteso trans -
- . 

ferencia de ot!Tidodea, serno fe 1 tas n visto de documontoa, o Jutzo do Pre -

fel turo, preenchidos os Impressos fornecidos peln meBlDQ. 
- . hrt. 70 • As altera9oea consequentes as tronsferonclns de que 

-
trntn .o urtigo onterior scrao provldenctndos pelo tnteressodo dentro de dez 

- -
dine, o contnr do duto do reoliançoo dn opcrnçao. 

C·A PI T U·L O III 
Dns RcclQ!llQc;oes 

Art. sa - oe contribuintes do Imposto de licença podcrÕo recln

n) s�bro modlftonc;Õo do lonçruncnto, quondo ·se3n o 00001 
. -

b) sobre n exoneroçno do tributo lnnçodo, quondo houver 
-

fundnmento pnrn ela, ou se3n o cnso de iscnçno; 

e) cm qunlquer coso, desde que nmpnrodos pelo Lei. 

Art. 9G - As reclomaçÕes deverão ser interpostas dentro do pro

l� sç tmprorrnsD.vel de 15 (quinze) dtom, em formn de requcrtme11to e fundmnen-
l" 
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tndnr.icnta. dn dnfu do nvtso do .lnnçlll:ICnto ou dn publlcnçiio do cditlll,sob 
� 

penn de nno eercm reoebidnS e processn•ne•-

§ ia • As rccl.mnnçÕce dever;:;o ser instruidne com o nviso do 

lon9runento e outros doout1cntoe que possa esclnrecer o pedido • 

§ 2a • As rcoln=çÕee tntcrpostna niio terão ctctto euepens1-

vo paro juetttica.r o inobserinnoin de prnsos legnis pnro o poglltlento do 

tributo lnnçodo e de outros proeodimentos fiscnts. 

S 3g - Os re quertl:!Cntos contendo recl.amnçÕee rerão nrqutvn

dos por desinteresse dos reclolllD.ntes" qunndo, .15 (quinze) dine oplie o pu

bltençilo do respectivo despacho. não _esteja satisfeita qualquer -cxtgcnctn 

solicit:ndn, necessiírin no estudo e solução do coso o que se refere. 

Art. 10 • Q.Wll!do ao trator de erro de lnnçomento, do qunl 
. 

não caibn culpo oos contribuintes, n suo retificoção deverá ser rettn ox-

orteio por determinnção dO Prefc�to; 
. . .. 

Artl 11 - os ovtsoGdc lnnçomento e dennia dooul!lCnton, Me-
-

. - -

xodos.,as reclomaçocs, poderno ser ,devolvidos, dcpols do deapncho ftnol,me-

dlnnte recibo do requerente. 
e A p I T -u L o ·rv 
lln Cobrnnço 

' 

Art. 12 -- li cobrnnço do imposto de licenqo será feito· em 

dune prestoçÕes, iguala. sendo n pril!lCirn em mnrço e n segundn cm eetom -

bro de cndo exercf.cto •. 

§ ia -- (luondo o total do tributo lnnçodo niío ultrnpnsenr 

de Crt 100,00 (cem cruzeiros), o seu pngomonto será feito de uma só vez 
. -durante o mcs de mnrço do exerctcto n que corresponder • 

§ 20 - o inicio da cobronçn do imposto de licença sern 

precedido de editais nfixndoa noa lugnrco publ1cos do costU111e, contendo, 

os mesmos, inetruçÕee gerais pn.rn o bom ondlll:ICnto dos serv19os de n.rreca� 

dnçiio. 

·-



• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

""' 
-
i . ' 

'PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
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Art. 13 - D contribuinte nno será admitido oo pagamento de 
-

qualquer prcstnçoo ·do imposto do liccnço sem quo estcjo quite oom n Prs 
� . �. -

fel turn do Estonctn, quer relntl.vruncntc o prestoçoo anterior ou u quois• 

quer debttos flscotB escrtturodos em s eu nome. 

Art. 14 • Os pagamentos cf etuados depois das épocas legais e•

ttpulodas no  presente lei, ficam sujeitos a U1ll ocresotmo de 10% (dez por 
. . 

cento) do llllllto cnlculndo sobre o total do Imposto. 

�único - Feito o ncresctmo dn multo e inscrito a dlvldn ec-

·P> rá o mesma encnmlnhodn .! cobrnnçn judlc!Árin. 

• 
Art. 15 - A cobrança referente n lnnçomentol efetundos em ndJ. 

tomento será provesBndn 16 (quinze) diQS após o respectivo lc.nç�.mento. 

C A P l T 1l L O V 
D!lll Infro9oes e Pcnolidodee 

Art. 16 - Sem prcjui.zo do reepollsi>blJ:idndo orltnlnol, fico eu
"' 

jeito o multo de ert 100,00 (ccu criJZeiros) o Crt 600,00 (quinhentos cru-
• 

�elros), e no dobro n o  relncldenclo, o contribuinte que: 

a) deixar de satisfazer oc disposto nesta lei ou fizer 
-

t declnroçoeo lnexotcs; 

• b) subtror no fisco municipal atos ou contratos pelos • 

• 

• 

quale dCTD. pagar impostos ou t=s; 

o} folsitlcor, adulterar ou simular conhectmontoe, reci

bos, gutas, contràtos, decloraçÕes ou outros quaisquer dOOUlllOntos que de

'1'11 exibir à repi>rtt9Õ� fiscal do Jl1D1tc!pto; 

d) iludir o fisco C1ll proveito proprto ou de outrem, com 

falsos decloroçÕes ou tnformllçÕee, no sentido de obstar o aobronço de quoi§ 
- ,, 

quer tmpoetoe, t!lXD. ou contrtbuiçoo, ou reduzir n reapcctiTo ttDportoncio. 

CAPI'l'.ULO VI 
Dtspoetçoes Geroto 
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ESTADO DE SAO PAULO 

-
iriterelld rc:gtztni:r• eeull cn4ctt900· 1:1n sce�o ettcan·e'64ndon lnn9t'>l:icnto!J 

pnrn :rucllldc/!1! do, llC"191\º 
'?!fULO %! 
CA:l>lfU.t.O 1 

'Do I�;iooto do Licen� aÔbra Zattll:elceloento& Coaerclt1l11. ?114ll• .• 

tmta e 1111.111111-cih 
.trt. 18 - ltellln�" ertnlclccl?:'lC!ltO eoixrr.lnlt lll"lu�trlel. Oi1 11lmtltir, · 

poam tnotalur-t!o, eei:i '"º BO,ju t'C'l11e:rillo ea l".prc3ro Pl'OJ1l'11h �,' oa 

r.ec;icet1TeS t1'3tll.u!�.entori e o 11:1Poato tixntlo C!!I � (•ttite por cento) •llÓbrc 
e Jtiputo de llldwstrlnl e I'rofi�. 

$ 20 - l'ér" o d'elto do ct1lcul.o,�UM1lo niio llol!Ttlr lungçr.1C11to ou pa.. 

(;llÍ:-.cntc prL�lD do tlipoeto ele Ill(l1111ti:1111J e Prot'tnõe"• o 1ntcrc1111uto tntllcm,.. 

r1!1 no l"<Pl'Cll'llD rm_,,ccidc J:!Cl.u P11ct'ctt111''>, COÕO$ O& d<:doc' ncccUÚlCB per& 

u. ç�111ttcaçào �e ccü ctltt,br.lcel'OO!lto 4c ccol'dn cou M rcspectt'l"ns tnl:c -

la•. . 
§ ao .. eenao o fJ!lpotlto t!!e ltcen;o pçe;o lllc acll1'4o cot1 o ·Cnloulo rl!'o 

terll!o no �fo eotcrloro fico� o emtrtwlotc r.uJelto ao rccolhl!.'lellto . 

. 
o:;c .satlt1!tlw. qoe. poatert.omcnte Ymhn a •er tolto.. 

Art. lQ .. °"· eatnbelecit:1Co�oa rcrel'\!'1011 no crttgo mitcrlor f!Cll?'I 
su,te1tca ao lro;pooto wmol l!eltceni;n. pele .eoottnur.';-ÕO de ccu tunelon=r.�o 
«'..'! oean cxcrclcto pat:terlar • 

§ 10 .. Eaté h1!!00to aer� tombeis 4c 2� (vinte Pol' cor.to} • 

cobrO o 
• 

t�to d11 tnaustrtns e J.>rot!eeoee •. 

• f 211 • A• licenças puo. o ttmaiorwmento rorc &11 1:1ora11 � .. 
• tues0 nos tcr:im• dtlll lei• e epcol!'\l• sobre Oberture e f�to élo c-

• et e, 11CJ"iio u eons t1.mtee &> �béla cncm n• l ,. 
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n .• -..6-..Cont--

Art. 20 - O imposto po.rn nborturn de estnbclcc1rnento sorá 

nrrocndndo nn Ópocn cm quó for conced14n n rcspcctivn l!cen9" o o dn con-

tinunç�o de tuncionlllllento nns Ópocns :!"lxndna no o.rtlgo 12. 

Art • .  21 • O estnbeloclmento que pormonecer fecho.do por mn1B 

do 15 (quinze dine}, ·scn nottvo Justlf1cndo, não poderá reabrir n� suns POE, 
-

tom ecm obtençno e pagn1:1Cnto do novo licençn. 

Art. 22 • O estnbelcclmcnto que functono.r sem llccnçn'dn Pro· 

folturn será fcclmclo e no seu proprteto.rlo imposto n multe do Crt 100,00 
(cem cruzeiros) n cri 500;00 (quinhentos cruzeiros), 

§ 10 - Iguol multo será imposto nos catnbelccl<:1cntos que se 

t6rnorcm dcnoaoe à saúdo, no sossego pÚblico e nos bons costumes. 

§ 20 - no coso de rctnctdÔncic no multo previsto no pnrngrcfo 

ontcrior sorn caasodn n llcençn e :re�do o cstnbélectmento. 
' 

Art. 23 • Os lnnçro:icntoa do impcsto de lieençn serão crcritu. 
-

rndos cm rclnçocs cspccinlst cou c<>lunoB proprtna poro o nome dos contri -
buintoa, endereço. importoncin do imposto, rouo elnssttlcnÇno, multo, totn11 

-

dn tn d o pngumcn to o obsel'Tnçoos. 
•C A P I T U L O II 
Do Imposto de Ltccnçn 

• 

sobre Negoctnntes Ambulllntes • 

Art. 24 • Htnguem poderá. exercer o c0t1ereto lllllbulnnte de YCn

dcdores ou compradores, por conto proprin ou de terceiros em quolquer local 

dentro do tcrrl torto do lllunlcipio, som que tenho obtido 'n licença .do Prefet

turc e pngo o respectivo imposto. 
' 

Art. 25 • Pnrn obter o licença o tntcrcssodo deverá. estnr ho.bJ. 

litndo com 11 corteir� proftssionnl cmltldn pelo Xintstcrio ,do Trnbnlho.In-
• dustr1n o Comercio, e requerer no Prefet to em impresso proprlo, instruindo 

desde logo1o pedido, com ns seguintes prOTOl!l: 
• 

n) - de idcntidndc 
• 

b) - de bon conduta 

e) - de snntdnde 
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§ 1a - �uondo o licenço se referir o. coocrcto de produtos oli· 
·. . 

mcnttcios ou bebtdOs, o tntereeeo.do provará tnmbcm que ·éBtn regtetrcdo no 
. 

, 
- . 

Centro·de Scude o cUJo jurisdiçco pertenço o llank ipto. 

§ 2D _; Trotondo-se de estronBeiro, sern exigido. cindo. provo de 
. . . 

que ee ochn legoll1:mnte no Brnstl e está outorizodo o trnbnlh:lr. 

§ 3D - Se o comercio for exercido.em nome de teroctroe ee ·O pe

dido for feito pelo empregador sorno dispcnaoj!os, cm relcçiio á este, O.G prj! 

vc• mencionndne nos letrne •a•-b-•c• e no pnrngr11fo 111 T.!llnttdns porem ll11l re 
-

-

lcçoo no empregado • 

-

§ 411 - Podemo tnmbem ecr dtspensodns os provns referidos nos le 

tros "ti"-b-"c" se elas resultarem, do modo ineqUivoco, dn cnrtetro profis

stonnl emitido pelo lUnisterio do Trnbo.lho, Inllustrio. e Comercio, ou do re

gistro do Centro de Saúde. 
• 

Art. �6 - O licenciamento de menor de 18 (dezoito) onos aó pode• 

rá Gcr rei to, paro o exerctcto do comercio nmblllonte,. por conto. de tercei -
-

1:011 rnedtnntc e extbic;no dos seguintes documcntost 

.J .... - -
nutortznc;oo do pni ou mni, ou responsnvel legol, ou do. auto-

• 
• 

• 

• 

' 

rldode judict.lrtn.competentet 

o) atestado médico de cnpnctdode fislco e mental e prOTo de vn-
-

etnnqno. 
§Único.· Po�ern ser dlspeneodo n exibição refertdO neete orttgo 

- , se "º provar, por lleto idoneo, .que caso ·exibic;no foi feito na nutortdndca 

que tenham expc.dtdo o carteira profiestonnl rcspcct·tvo, 
• Art. 27 - A licençn sera sempre pessoal, intransferivel e preco!I' 

• rio., quer se tro.te de ombulontc por conta proprtn, quer por contA de terce.!, 

roa. � ia - O instrumento da llcençn, sujeito nos emolumentos flxndos 

ao lei, contern os elementos nccess.lrtos porn o imcdinta tdcntlfiooc;no do 
• ltcc netndo e espcCiflcnrac 

I - Os generos ou lllCbcndorins que oonstitlllllll o obBeto do comer -cio; 
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II - o pcr!odo da licença, o horái·!o e ué condições cesen

cinls no exercfeto do ,cOmércto, sobretudo qunnto n vcstwírio e vnsllluime; 

III - o nome do empregador' quando o CO!Jerclo nno for exerci-

do por contn proprln. 

• 

§ 20 - O comercio oobulnnte obedecerá o horlÍrlo que, for estabe

lecido no l!nnicipio pnra o respectivo rm:io de co1oercio e, quando se tratnr 

de menor de 18 (dezoito) lll!OS ou de ambulante que exerça as atividades em 

nome de terceiros atenderá tombem a duruçüo e no tempo de trnbnlho fixado 
-

nn legislnçÜo fcdernl, notodc.mcnte no Decreto-Lei nD 2.041, de 27 de feverei-

ro de .1940. § 30 - O runbulnnte fica obrigado n trnzcr conetgo o Instrumento 
' do licençn e n exibi-lo nos flscnis ou funclonnrios cot:tpctcntee llllslm que lhe 

for exigido. 
Art. 28 • Os vendedores ambulantes de generos nllmenttctoe de -

-
v�rao: 

I - usar vestuário ndequndo; 
' 

II - l!nntcr-s,c cm nrselo rigoroso; 
-

III,. velnr porque os gcncros uao cetejnt• detertorodos, nem con-
-

tcminndos o se apresentem cm pcrfcltns condiçoee de higiene. 

Art. 29 - Alem das normns estobclecid""' no artigo nntertor nten

dcrão atndn os ombulnntes os eegutntee: 
• 

I - oG voztlhne dcstlnndns n vendo de bcbtdnn, sorvetes, pno e 

outros gcneros nltmenttctoe de ingestão tmcdinta obedcccrno no tipo ostobelc

ctdo nos rcgulcmentos tmnicipnts, ou, nn fnltn destes no que for aprovado pe

lo Prefeito, mns, em qualquer hipoteee, não podcrno deixar nB sunspnrtee do 

justnpor--ee rigorosruncnte de modo nproacrvnr os gcncros de qualquer contam!-� 

nnçno; II - no vendedor llr.lbulonte de gcncros de ingostno tmedlntn'e ve-
' -

• dado tocn-los com n mno ou permitir que o fnço, n fregucstn; 
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n. _Ji'la._A..C.on t •• 

, 

\\ 

. . \\ III - é vedado subir nos veículos cm. moTlmento�n oferecer 

n mercndorial \ \ IV .• no comercio ombulnntc do pescado, Jornt: e.'rcTtBtns, 

obscrvnr-ee-Õo na dlspost�Ões das leis e doe regUlnmentoe ·c,ec;a:a ·cm Ti• · 

gor. § único • Pode eer feito em v�.zllhne abcrtns o·. o.ondtctonn •. 

mento do bnlns, confeitos e biscoutoa providos de envoltórios. . . . 
- . Art. 30 - Nno sera oonc.cdtdn ltoenCJ!l. po.rn o oomerc o nmbulo.n-

te de drogna, oc!Uos, nrmns, Joias e bebidas nlcoóltens • 

'\ 
Art. 31 - Os lllllbnlMtcs não podemo t"l:r:nr-ee nns runs, 'Prnçna . 

ou qualquer lugar de scrvidno público.. 
. . 

§ único • A locnllznÇÕ:o de ncgocinntes nos vtns pÚbllcns de· 

penderá de ltcençn cspecinl, que será concedtéln n critcri·o do Prefo1to,ou

vido, quando neceos!Írtn, a autoridade enanrregndn do policilllllCnto do trnn-. 

alto, - ' Art. 32 - Nn renoTnçno nnunl dn ltcençn sem obrigntorin n 

npresentn9Õo de novo ntestndo de cnntdnde fta{on e msntnl fornecido por mé-
dice a serviço ·do Estndo ou do lluntcipio • 

§ único - A nprcsentn9Õo dn cnrteirn proftss_tonn\ que tnmbem 

será exigido. por ocosiÕo dn renovll.9ÍÍ0 delicençn, com o Tlsto o.posto do mé

dico, poderá suprir n exigcncin deste ntcotndo • 

, Art. 33 - A ltcençn podern ser cnssndn sempre que o exigir o 

interesse público. 

Art. 34 • Scrno nprcendiélos ,e levndns no deposito publico o.e 

mcrcndorins: 
I - qU!llldo se tratnr de generos deterlorndos ou nochroe n 

emÍde publicn1 
II - qunn&o se trntnr de produtos CUJO comcroio nmbulnnto 

se3n proibldOI 
lII - qwmdo se trntor de comercio clnndcstino. 
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• n.��-· 

1 
§ único - ConGidcru-Ge olondcstino o comercio que tor exerci-

. -do por peasoc '1"º licenoindn , ou oujn licença tcnhll sido cassndn ou que ti-

ver por objeto produto não compreendido na liocnçn, 

Art. 35 - o imposto de licença sÔbre ·ombulnnte será oobrndo de 

ocordo com u tnbelll na 2. 

§ 1a - 110 caso de liccnçn eapecinl previsto no nrttgo 19 parti• 

grufo segundo, o imposto será ncresotdo de 50% (o1nqucntn por cento) diapen 
-

-

11cda qualquer tllXl'.I de locultznçao. 

§ 2D . Se n�o·extstir na tabele o respectiTn rubrico purti ser 
, nplicodn, o Prefel to !11!llldurn elnesi�icnr o urtigo ou nrtigoB com que o um. 

bulente pretender ncgoclor, em rub�oo scmelhllnte•que jn conete nu melJl!la tti-
. -

bela, ou mondurn ruzer u lllosstrlcaçao que lhe pureocr conveniente. 
-

Art• 36 - Estno isentos desse 1mposto1 

I - os mutllcdos ou nleljndos reconhccidomente pobree, o 

,3u1zo do Prefeito; 
-

II • os que nno tiverem arrimo e estiverem tncnpncitndos 
-· 

puro o exercleto de qualquer outra proftssao tm:ibem n juizo do Prefeito; 

III - os engrllXUtes e vendedores de Jornnts menores de 16 
(dezesc1•) nno11 • 

\ �,.xv,...-os que se dedicarem exclusivnmente à vendn de verdu

ras e legumes, rrutns noctonnis e leito, em cestns ou carrinhos· de m.:io • 

� ·úntoo - A tsençiio do imposto n;;o dispensa o ltccnctnmento • 

. Art. 37 - As infrnç�es n presento lei serão punidos com os mui

tos de Crt 100,00 (cem cruzeiros) a Crt 500.00 (quinhentos cruzeiros) dobro• 

doe nn rcinctdcnotu, rcspecttvot:1ente, nos !llllbulnntes e uos seus empregado -

• ree, sem prejuizo de outras penalidades expressns, 

C A P I T U L O III 
• Do Imposto de Licençn sÔbre Veículos . 

Art. 38 - o imposto de ltcençn s�bre veículos é devido pelos 
' 

proprietortos dos veículos que r1zeret:1 o eerviço de trnnsporto no Kuntci -

pio,. embora dirigidos por terceiro!!. 
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§ IÚ!loo - ·O liccncinmcnto· só será ndmltldo medlnnte provn de ' . . 
rellldenoia ou domtc11to lcgo1 no lllln1otpto. feita pelos pnrtioul

_
nree e pe-

los empresQO que explorarem o serviço • 

t Art. 39 - .A cobrnn9n. do lmpoGto de v�{culob será eretunda na 

mesmo época cm ,que o Ratado nrrecndor ns toxne de consel'Ttu;iío .de estrndn• �• 
-

registro e ftscnltzac;no. 

Art. 40. os vciculos cm gernl cuJo .tmposto seja superior n 
ert 50,00 (c tnqucntn cruzeiros) tncldtrão.opcnna cm 5Ó:C

. 
(cinquenta por ccn-

• 

. • toldo imponto nnunl , · qunndo forem ltcenctndos depois.do mcs de 3unho. 

r Art •. 41 • Este impostii será cobrado do acordo com n tnbeln n--

T 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

nexo. n. 3 • 

C A P I f U L O IV 

'Do i!l)pei!lto do licença sÔbre obroe e edlflcnções cm gerol,wons
truçno de ormnçoea, coretos e dcposttoll de nntcrtol nna vta11 
publicas. 

Art. 42 - Este lmpoGto é devido por · todos oquelee que tcnh!lm 

de tntclnr obr<U! ou ·edlticnçÕes em gcrol no pertmctro urbo.no ou construir e,t 

mnç�es e coreto" noG vins publicns, ou, ni ndo, nelas depoettnr materiais • 

. 
Art. 43 - O pngi:mento do impoato,a que se refere o artigo nn-

-
tcrtor será feito nntes de nutorlzodn ou llccnclndO a construçno ou depósito • 

nn f cn:in dos rcgulot:lentos cm vigor • 

Art. 44 • Os rcsponsnveis por qnnlquer obro ou depÓBi to .alio 
' 

obrigados o exibir na respectivas plo.ntos e liccnçne sempre que forem exlgldn1 
. . - -

telos functonorlos tncurn bidos dn fiscolizoçao. 

§ ia - QUcndo umn obro .for iniciada sem n necesenrin QProvnçiío 

e licencl!llllento dn Prefe itura, i;erá logo embnrgndO, adcinlst nttvn ou Judt -

clnlmente. incorrendo o responenvel no multo de crt 100,00 (cem cruzeiros ) 
n Cri 500,00 (quinhentos cruzeiros) • 

§ ?ª • Nn mesma pena incorrerá o responsavel pelo depósito não 

nutortzndo de mnterinia e de lcnhn nos Tlns jíubllcos,que nno seJo retlrndo 

dos mesmas dentro do prGGO de 24 horas n contar cio. descorgn • 
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. ' 
•• 

·
' 3G ·• ·A obrn , cdiflcnçilo,  construção ou reconstrução cm • 

bnrgndn só poderá proscguir depois dePPngo o l�posto e n tlUltn e do ter 

odnptadn nOfl regulnmentoa e nprovndn.n rc•peotivn plcntn • 

' 

• 

•• 

.. 

Art. 45 - o imposto de llcençn referido neste cnpt tulo sorn 

cobrndo de acordo com a tabela nncxn nll ,4 ·• 

O AP I· TU L O  V 
. -

DO.imposto de liccnçn sobre extraçno de o.relo, pcdrn,bnrro 
e pedregulho. 

-

·' 

Art. 46 - Benhtllll serviço de cxtrnçao de pedrn,pedregulho,a-

reln ou bnrro com fins .comerclnls podcrn, ser feito no llunloipio, sem a de-. . . 

vide nu�ortznçilo e pngnmcnto do respectivo tmpostó de licença • 

§ único - Ao• infratores será aplicadn a multa de Cr$ 100,00 

(cem cruzeiros) � Cri .500,00 ( quinhentos cruzeiros) e o dobro nn reinei -

dencta. 
Art. 47 ·- 61 .a extração sc fizer cm cnrnter pormamcntc ou du-

• 
• A 

� redouro o imposto sere pago om onda excrcicio finonoeiro, durante o mea de 
• 

mnrço. Art. 48 - O Imposto referido .néste Capitulo acrn O da tabcln 
• 

1. onen n. 6 • 
G A P l T U L O V- • • 

• Dg imposto de licençn sobre nflxnçno, colocnçõ.o ou distribui• 
• çno ·ao cortnzcB, letreiros, cmblc!lllla, plnons, anuncloo ou qu

aisquer outros melo• de publicidade • 

• 
• 'Art •. 49 • A cxplornçno ou utllizuçíio dos meios de publtotdn• 

• 

• 

de nns irias publicns e logradouros publicas do i.!uniolpio, bem como cm quaJ! 

quer loco.ta de acesso no público, ftcn oujcltn a lioençn dn Prefeitura e 

no pngnmento do rcspect.iTo Imposto. 

Art, 50 - Incidem no imposto de ltcençe referido neste cnpitll'

lo todos os curtnzee, letreiros, quadros, emblemru; , plnons• anuncioe ,pro--

jeçÕee,oinemntograficue, toldo-s, avJsos, toboletas, mostfunrios, reclames, 

télos,potnct.e, fixos ou volnntes, lálinosos ou não, dturnoa ou noturnos, 

feitos por qualquer modo, engenho ou processo, suspensos, dlstrtbutdoe,a

:tt::imd�e" ·nattritos OU ptntndOS Ct:l TCiCulOB de Qllnlqucit.naturcza..em. narnA4, 
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• • 
• 

muros, pilares. lo.gedoe, paeoelos, cnlçumentos ou humbrots dn caso ou 

oindo, qualquer outro formo ou processo de publictdnde.nn cidndc, vtln 
' 

t 

• 

•• 

. ,. - .. -

ou povon�ao do llun-1Plo. 

.Art• 51 ,_ �unndo o sistema de· publicidade ntlngtr.a qualquer 
• • • 

espaço sobre o viu pub�lcn ou Bc proJetar ou pender sobre ela de modo que, 

porieso ou qualquer o�o.mot1vo posso oferecer perigo nos trnnecuntes o 
. -

- 1 , • 
se conetruçoes vielnhas• dependern de previa licença, que sera soltottncln 

• - ,. . 1 • 
• ' • 

pelo Interessado em requerimento 1nstruido com o desenho do onunolo o ou-- . . ' . . -
tros da<los que permitoJJI o exame das co ndiçoee ortistierui• e do segurança. 

§ lD • Os anuncies, ou reclumee 11011. condições deste o.rtlgo, quo 

forem encontrados · sem o devido ltcenço, eUJeltarão QOS seus roeponeovets 

o umlto de Cr$ lOO.oo (com cruzeiros) o Cri 500,00 (qulnhentoo cruzeiro•) 

• olet11 do Imposto . 

� 

, § 20 - Sem prejuízo dcssn rcsponsnbilldade podcrno os tntcrca • 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

sodos .. regularizar n sttuo.çÕ:o, quttundo-cc com 'º fisco e requerendo dentro 

do 24 horoe, o nececsárla llcençn, nn forma.eetllboleotdo n o  corpo do ort! 
• 

go. 
§ 30 - Na falto do provldcncto mencionodo ou si o anuncio oure -

clame niio puder ser llcenclodo, nem ndnptado aG condt9Õe11 do let, será o -

preendtdo e tnutllizoao. 

Art. 52 • Respondem pelo impogto e pelo obscr'l't:ncio dna dispo-
• 

atçõcs deste c apitulo todos os pcssonll ou entidades Ô.G quais, direto ou 

indirct!llllento venho a beneficlb.r desde que feito com anuencla do bencrtolo-

do., ae for o. Cnso • 

• Art. 53 - llnvcrn·nn
.
Prefctturo, poro o lançomcnto do impoeto,u-

lln relação especial 001:1 colunas proprlca para o nome do responsavel, o na.

turezo do anuncio ou do fato de publtcidode e local onde é oflxndo o feito, 

tmportanclo_ do imposto , lmportoncla da umltn, total, época dos pugomcntos 
-e observaçoes • 
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§ 10 • 0 lançunento ocrn p rovidenciado Cr.I qualquer tempo Clll 

que seja cncúntrudo ou visto o anuncio e será desde logo COL'IUniondo no re.!!. 

ponsavel pnrn oB efeitos do urtigo 8 • 

� 20 - Decorrido o Pl'''"º paro o rc curso, ou lhe sc'!do negndo 

provtnento, poderá o imposto ser pa{;o sem multa nos 15 (quinze) dtno oub -

ec:quentcs .. ·§ 30 • Terminado este ultimo prnso eerá efetuo.ela a cobran911 na 

forr.in do nrt igo 13. 
Art. 54 - t cxprcssnnente proibida a colocação de anuncio• ª°" 

-
ja qual for o sua forma ou COt:JPOStçno: 

• 
I - .em grudls de porque& ou jardins, monunentoa publlcos, cstn• 

tuas, hcrllk�8 e postes colocados em vtaa publ1cnll; 
• 

II - direti:uncnte Eobre nrTorea das via& e logradouros publicoe1· 

III • em qualquer parte dos ccnitérioo no interior doo neemos bem 

assim nos templos rcltgtoaoe; 

IV - quando contiverem dizeres ou rcrcrenoillfl ofcnsi'tlle a mpral 
-

on n tndtvtduos ,  lnstttuiçoes e crenças; 

V - quundo em lingu,,ger.i incorrctn. 
- , - -
� unico - Ao trnnsgreseoes seroo punidue coLi n multa de Cri , •• ' 

50,00 (cinquenta cruzeiros) a Cri 200,00 (duzentos cruzcirosl, alem da D.• 
-

precnsao do enuncio . 

Art. 55 - O il:lP>Sto de licença pela continuação dos ununctos 
' . 

de cnrúter pe1'lllllncnte ou durlldouro sera urrccndudo no mes de !llnrço. 
-

Art. 56 - Estao isentos do imposto: 

I - oa cartazes ou letreiros dc•1:1nados a fins patrioticos, a 
-

propngnndn polltica ou de prelioe esportivos, exposiçoce conferencina ou 

festa• beneficentes ou religiosas, cstoa n jutzo do l'rcretto • 

• 

II - us tnbolctne e letreiros em s11os, granjas e rnzendae,de� -

de que aó trngum o not:111 da propricdndc ou contenham dizeres com referencio 

nn 11)(\Jll'l.r 
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n.' ns. 14 FIJI -

-

III - os mo$trunr1os desde que nno cstejlll!I colocndoe nn• pnl'-
• 

tes externne doa predioa; 

IV - os nnuncios ou reclnmca de qunlquer nnturezo., de hos -

pttots, cnsne de cnridnde ou qunlqucr im tttutçno dcsttnodn n preotnr 11&

slstcncin públicn grO:tuttn .• 

V ·•.os . . disticoa .religiosos dos templos; 

.VI ··.A< tnboletns,plucus mletrciros ·· de escolns ou eetube-

• lccimentosdc ensino que concedam no J.lunicipio lugurcs .gro.tuitos, o jui-. ' 
•• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

zo do Prefeito • 

VII - as tnbolctuo ou pluclll! que .slrvnm pnru dnr denominnçno 
A 

n predico destinados n residenc!un pnrticulnres, desde que nno tenham pro-
- . 

jcçno sobre os vins publicas; 

VIII - ns plucns ou tnboletun dentro de terrenos urbonoe que 

contcnh.�., o.penas o nome e endereço do seu proprietnrto. 
' 

Art. 57 - O impaeto referido neste ,capitulo •ero. o dn tnbcla 

nncxo n. ·6 .. 

Art. 56 - Esta lel entrnr& em vigor nn dntn de sun publtcn9no, 
- ' 

revogndnG os dis·pociçoc� cm contrario • 

. ílí'íiliiiõ Peixoto, 
Prefeito llu cipul • 
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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

n.· ........................ ......... . 

• 

• 

• • 

• 

carija • .- . .. • ·· •• il .. . .. . . .  • •  ....... ". • •••• " •• •• 11 •·••• •• 150,.00 
aoo,oo 

. 
Jladarla* •cantai� ..... 4� .. ····�····�······· 100,00 

�J.- ...... . ........... 11o11ji ....... ............ ,�.11•• 150,00 

Qttltatlld.d •• " . .......... ,.. 11 Co. ili •  ...... li' •• !l •'il • • •  " • • •  •li 

'B�aa ·••• ••••• •••• • ·• • •••••111• •  ........ . ..... ...... 100,00 
�lnhoe ······�······························ 100-00 
Oal.'ap• • 4111011.na • 1ubJ'ttlea1:1111t• • • • • • • •.• • • • • • 150100 
Ofl�im• meanloae .,. ••• " ...... � ., ,, 1• ...... . ••• .. •••• 50,00 

llO'tA: P_.. 11l)lto11vio ca hb•l• acl-. oomlclua ... • o 
••et.hlll••S.nto cujo ftllO prlnolpal ••ja t111 d09 q\lt nela •llio elll••ltica• 
dot .  

• 

• 
·. 

• 
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n.·······--························ 

!.A ! a .. r. A . Ili •• � 
' 

S!!'e !'axu 
.TÜr1a . . . . . . - . -.... • A• 

Abano9, ba1•10ll, cuto1.e11-
t.1raa . •. ,.ne1r-.s •••••••• a,oo 
�O<l�o:J:A not"ºf:ª ,no1; 5 00 e •, e •nço s ••• • 
. ' � . . . ' ' � ' . . fQUCll." ..... . .. ... �.•�•••••- i!:OO 
Ag'UU !11Mrala • • .. . .. • • • • .., 00 
Asue• .,Otaw11 • . .. . . • . • . . . 4, oo 
Al/;odllo tecidos�• ••••••• 5,00 
Algodão e oa.t; oo"'!'n.dor.·.· 1.0,00 
Alho�t'-•1 cebol&a e · . aomo 1 • ... . • • ... ... .... 2,.00 
AllllotadU, bordado&, r11� 
• ••r:olhante• .••••.• , . . • .• 5,.00 
Alu"i!J'do e l'el'l'O eaal tado 
�Objeto& de •••••••••••••• 10�00 
A!llel'ld0111,, p1JOlll, ]lat!Onh&, 
pirolito •••••••••·••••••• 2100 
Arame•, objetOI! a. - 1nclu-
aivo gs1ol.áa .... .. . 5•••••• 3,00 
.!t-f'•ia e tara •••··�· · ··•.•• J,00 
Ar::lar� , ..... ,............. #00 
Artol'a tos de bllrro • • •••• • ;, 00 
,Al'lllll'a toa de oouro e couros 
ocn-tidm •••11•••••llfl•••"'•iii• 5,,0(l 
.Alttisos dtt rlm ·• ................ 5,00 
Atteioa • ao ... ariot: ....... 5,00 
AY .. 49 luxo •••••• •••�•·� 5,00 
ÃY ... e OYOS . .. ·• ............ 5,00 
Ana • ovOlt - eX)tWU®2' •• 16,00 
Artei'•to• de i:iadelra •• , •• 5,00 
Attlgoa para tu:mnll• • •••• 5,o:i 
1.1''1.p e. borrAOba •••••• 5,00 

-·· 
Balatoe, o•tu, ••telraa, 
1•1111ra.I e Rbll.DDI ••••••••• 2,00 
8&1•• e oonteltJo• •••••••• 2.gg Bazil».ntea • cora.a. ........ 2, 
Bllrr:l.a 'flllllo8- COl:ll»'&!!oi' o , • 0,50 
llan'o .. lll'tetate de •••··• 5,00 
Datatu,�,cebolu • ••· 
llllhan'•• •.... . .........• 2,00 
ee,..1a11 •············�•·· �,oo 81"co1"'•• )lolaehaa • •aea ,oo Bolaohu, .... • b1aco1tOll !}, 00 

.. . Dol= quen1:11o,cat• e ••-•lhan '· ••••••·••••••••• 5,00 
Dula .. ,c1n"'8 e luwaa(ar,. oourto) •••••••••••••••••••• S.OO 

t'J!lma. 

11,00 
,56, ()() 
�·ºº 

,oo 
2�,00 3 •ºº 64,00 
16,00 
36,00 
64,oo 

1.6,00 
l!ll,SIO 36.00 
�·00 ' ,oo 
!56,oo !56,oo 
�.oo !56,oo 
36,00 

128,oo 
36,00 
36,00 
�.on 

u,oo 
1!•ºº 
l. ·ºº 
%·00 

' ,oo 
:1.6,00 
�6,oo 6,oo !56,00 
36,00 
!56,oo 

8••••· 

1a,oo. 
áo,oo 

tB:ml. 
�·ºº •ºº 

uo,oo 

30,00 
60 , 00 
110100 
'º•ºº 
;;7,00 
l�� 1;4,oo 

éo,w 60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

l?J:,0,00 
60,00 
60,0:l 60,00 

18,oo 
ie,oo !50,00 i•ºº 6 ,00 

iº•oo º•ºº 60,00 60,oo 
60,oo 
60,oo 

' ' ' 

A.• o 

'º·ºº 
100.00 lgg,oo 

,oo ao,oo 100,00 
200,00 

50.00 
100,00 
200,00 
50,00 
60,00 100,00 

'ºº•ºº 100,00 
:t.oo,oo 
100,00 100,00 
100,00 
il.OO, 00 
400,00 
100,00 100,00 100,00 

'º•ºº 
!º 00 o'oo 10:00 

l00,00 

�·ºº 1 •ºº l00,00 100,00 
100,00 
100,00 
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n .. .. .n. ..... .a ....•. � . 
• 

• 

• • • , "°llN, chapeua e sulll.'da-ahuTU 
llordadOll Almotadall, l'flntlaa • . 

nt'1-u 
m.ária 
5,00 

• 1emlhan\ei .... ... • • • • •"' • • •• •• 5,00 
ª•ºº Br1nqu9dol de alo:t' e* ••• ., •• • • 

• Brlm .......................... . 
Brins·• o .. ltd.11'., •••••••••••• 

1.0,00 
16,oo 

5,00 

,. 

• 

llorracbM • art1CM de · 

•O• . ,. 'ªQ .. IMlll epool.ll f111'1111tidas, · 

ft�dor 4• ...... . .. .. .. .... .. •·• 
l•�lru •••••••• ••••:i•••••, .... � bolinho•, q-Jentilo e ••IMI \cS .; •••••••••••••••••• �-: 
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VS.Clll'&I (lllludca) • • • • •o 1100 

r1lllt• ttoal ,,00 
,6,oo 
,6 00 
116:00 

ua,oo 

13,00 
7,00 

,6,oo 
i!S,oo 
99,00 
J6,oo 

99,00 

,6,oo 

'�:gg 
16,00 
11,00 
u;oo 
J.l,00 3 •ºº 

36, 00 
u,oo 
36,00 i6,oo 

1 00 • 

�-1 
60,00 
� 00 

:oo 
21,i.o;oo· 

24jóO 
ll!,oo 
60,Ció 
48, oo 

1.74, 00 
60 00 • • 

171boo . 

60,00 
60,00 60,.00 
fg·ºº •ºº tH 00 :oo 60.00 

60,.00 
18,oo 
60,00 
60,00 
18,oo 

e • o o,.oo 
100,00 
100 00 
·100:00 
400,00 

40,00 
20,00 

1.00,00 
oo, oo 

!100,00 
100,00 

'ºº•ºº 

. 100,00 
100,00 
100,00 

Ê0,00 
o 00 

�o'oo 
o: oo 'ºº•º

º 

.100,.00 30,00 
100.;00 
100,00 ;o,oo 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

n.º····-··············-············· 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1 

t1'1'açâo mec�n1c": t 
.

• 

l'IU'a condução ,.a11oa1 1 
• Auto?:JOYel a ti 5 ,.asagetroa , • • • • • • • • • • • • .•• • • • • • • • .• 

" Jlll'fl mal8 de 5 JilDlagell'Oi • • • •  j . . . . .. . . .  . 

4u\o�ons.lnis · · · · · · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

tbtoc1oletaa • • • · • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

zoo. ao  
300,00 
�o.oo 

60. 00 

l) 
!) 
.5)  
4> 
5) OOJ:S alde-car • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ioo. oo 

6) 
7) 
8) 
9) 

!lira Clll'!lll t 
Auto-caminhão c/JMu.at1cOD • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

n n a/rodaa rnaaelçaa • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Reboque• co• 1neuna,lcoa • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Reboques eom ro4a8 lialle!çaa • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Ve1ou1oa o0111 •la.cu cSa eQer1•no1a 1 

200,00 
�º·ºº 
200,00 
500,00 

10) JOr flaca • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  250,00 

• 'l.'l'aoao an""*l• --
• Para oou!.uçao !Nl••oal. t 

U) Velouloa de 2 rol2all 0011 •neumal!tooa • • • • • • • • • • • • • • •  

12) • ti " li ... 101111 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

13 ) " " 4 " com JMim&ttco• • • • • • • • • • • • • • • •  

14> " " 4 " 111a11e19aa • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Para cargas 
15) velouloa de 2 rodll!! COll lllOlU • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

16) ff n 2 ff 89!ll • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

17) li • 4 " coa ti 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

18) " " 4 ti aem li 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

19 ) vetoulo rurnl deatinado ao tl'&1llltorte de ,rodutoa 
para venda n'1 cl4ade • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

-
Prom••o humana 1 

SbJ õttaleGi •1 • • • • • • • •  , . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . .  � • • •  21 >  (oo•�\orJ • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

50.00 
100,00 
100,00 
150,00 

50, 00 
100.00 

ªº•ºº 
150,00 

25,00 
J5,oo · 

• 
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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

n.· ............................... . 

I.rlfOllto � Ucenoa aSbre obfta ou ad1tteapa e• pl'al,oora• 
tl'UQko da eoralloa a 4epoa1to 4• •"M•ü nu 'f'1u ptlbllou • 

' .. 
. 

... .- .. í. • conetrugüe• a •l'l11'!eaooa e:t geral, "tona• da pra41oa, bal'raeou , 
ato., alibloe o <nlor do OrÇ-to daa ..,.,.c,lne o� • •• • • •  • • •  '" 

a • &l'Jllãçôe• decora.Une ea 1cnu oaloadAã . . .. ,, . . .. . . .. . . .. . . . . . . .  • • .  10100 
3 � .Arm.'l9Ô•• decoratlYal e, aona.1 não calçadaã • • • • • • • • • • • • • • e • • • •  15100 
4 • lbtltl1'1d• d:ipoo 1b!los na � publ:l.oa, .f.11' .-f . . . . . . . . . .  • • • • • •  5,00 
5 .... co�atoa, por dia •  JOl' •*ro Q.uad'rM!O . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . .  ,, • .• 1,50 
6 - :tnMt-ru,çito de gu111e pai'4 •nvadll de, n!culaa . . . . . . . . . . . . . . . .  1!;0,.00 
1 - c�nto &i guias para an\:l'ada � Ta!ouio. • • • • • • • •  • • • • · • • 50,00 8 - OOloot.gâo ou 1'1ll411nqa a. bomba de psols.na . . . . . . . . . . . . .. · • • • • • •  !)00, 00 

. ' 
9 " t.ocllll1A!!AO aB!.111 &I bolllbu de gaaolU. l:lllll � • Jl.'•911 • • • •  150, 00 

10 - ��õu de ell'co, p.rquas de d1V91'11ôea, e tc .  
a} .... toat 15 41.aa • · · · · � • •· · · · · � � , · · • • ,• • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •100, 00 
b) .. JK>t:' aas.11 ao 15 dJ.U (� dia) .. . . . . . . . . . . .. . . . .. .. .. . . . . .. .. . . .  10,00 

Jll'l'At A ftl'lll:lQão da cir.coa, parques de 45.wr.S.�. •ilc.,eel'à conoedlc!a 
i:iad!ante o dcpoo1t11 &i c1't ;wo.oo ,...... garantia da re,o•içÃo do lse!''
nno contoru se 1.u:haYll nn.tei:'iorJl&n'• • a& ••l'i l'ut1tuldo a� 1nror -

• 
11:1.oao d.oe t:t.•••11 Clll sona • 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

n.º .................................. . 

• 

'• ' " .......... 

locSN,GUl.bio" ano • • • • . "'  . . . . .. . . . .. . .  111 .. . .. . . . . . . . . . . . . . . .  " . . . . . . . . .  1,0, 00 

·AN:t.. -• � ano • • • • • • • · ti � · · · · · · · · � · · · � • • • • • • • • • • • • ·• · · · · · � · ·  100,00 
. . 

W:ÁI • Aa u,1.oftgll• 411 ear'\o ban!lt@lo, Ullll OÓ!111ldo'*'1o 
·• ea que nilo tlwnu dulo1111:0 •Ulllr1o:r • � .-... ,.prlo a •• 

e.do do """*'° tbal&> ...... ta:blla • 

. . . 
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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

n.·_ · ··················· · ·  

• 

- J-lB 11, LA . nl ,jí .. 
' 

- ... - -
Al'lxflçM>, colocaoao ou df.lt::l'lbulçao ae oarw.-, :t.etretroa, 

embl�-. flaau, anuncto• e quaSaqUlll' ou1ll'Oll 11111ío1 dl pl'o,apnda • 

l •  
. ' . 

.. ristirett'Oll_0 plaoae, taboletu eo:ii :l.et:Nll'ol, ,.. p1reae1 com a 4lmlmao 
de o,40 X O,?)O � ,, l!' � !ii • • !' '!' !' � '!i � "" o!i • + • • , , . , . ,  • • • • •  , ,  • • • • • • • • • • • • • • • • •  , • • .• 10�00 

. ' . J! - tetzoef.rOI, plac1u, tabol••• ea. letll'elro. nu flll'edel COll • dllll!U'l!l&O 
.Uor de 0.4�0,30 at: · l; Sõ X 50 • • • • • • • • • • · · • � ·• · • • • • • • • · • • � � - � . � • • •  iO;OO 

' • It1'1'911'1111, placu, hboleta• com le�boe, nas f&l'lili!• co:i a .dir=ensão 
•1or 49 1, �,o x 50 .• • • • • •  , . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .  j • • •  - •• · � · � • • • · • ·• � � .  

l. ·:.; tetre:!.ro1 ... �• ••ntJ.do tt..na�ra•J. • • • • • • . • • • " . . . .. .  , . . . ... . . . . . . . . . . . . . 

5 • LalreirOll lu::d.Mllal Onutetw'ltftla ,. "' • .  • • • • ,  • •  • • • • • • • • • • . • • .,,·. e • • • • • • • • •  

6 -

1 -

8 -

.IJ'lttnG1ca RttN.J.entea, oondua1doe por ye{oulol • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • • • • •  · 

Amnc1oa �tJei:• cond\ual&>• Jl(>r Pfl99'CU • • • •  "" • • • • • • • • • • "!i • • • • • • • • •  

AnUnOloa 1111 ;flU'ID, ,apal, J:111delre., da granti. d1tiiemâo, com quallquell' 

dl••I"S•, llllll tron111111 dai 01111ae eo•rct..1• 011 atl'aT .. 1ando ae r11&•,JPOI' 

9 
10 
11 

ma · · · · · · · • • lii • • · • · • • • ti ·• • • • ·• lii ·li • • • · · · � · · · · · · · · • • 'ii • • • • • · ·· · · · · · · · · · · · · ·  

• ftctelames • anunol-oa Yel''baia au ll:lt'rti•808 • • • • • • • • • · · · · · · · • • • • • • ª • • • •  
,, 

• Plaoaa de mod1co11, denúaial, lldwog11d(la, enpnhell'.'09 1 outl'oa • • • • • •  

• Amm1on e:o tabolleta• ou Jlftlneia, nt.• "1aa publlo•• ou •• t;erre!IDI 

)!11%1 tioularM • .. .. . . . .. . .. .  ,, , .. . . . .. . . . . .  • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .• • • • • • • • •  ,. • •  

12 • Anuncio• a taboletu ou ,a1net1 e1:1 p:oo,Pagana. tl9 cll'co ou 011t;ra 4l• -
T81"8BO WYW • • • • � • • • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

1) • AnUllC1os 1111 t1tbol1ta1 cu paiM:Ui da pro,agant!la de quwquar es,eoln ' 
ili •  'loldoa . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . '"' .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • •  

15 - Ammelo• ou outron •lo• de pl'Opaganda, não preTUtooe l'IHta ilabala • •  

. ' 

- - -
- -

- - -
.. - - .. 

• 

.55.100 
,,,oo 
10,00 
zo,oo 
10,00 

iso,oo 
. 30.00 
1!0,00 

,o,oo 

20,00 
10,00 
20, 00 
20,00 


